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Aos doze dias do mês de janeiro de mil prove- 

centos e oitenta e quatro, às nove horas, na Sala dos Conse- 

lhos Superiores, realizou-se uma Reunião Ordinária do Conse 

lho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão = OOCEPE, 

convocada e presidida pela Professora Clinêa Campos Langlois, 

vice-Reitora desta Instituição. Estavam presentes OS seguin- 

tes Conselheiros: Professor Ruy Brasil Barbedo Antunes, Pro- 

fessora Élide Minioni, Professor Rubens Bellora, Professor / 

Antonio Ernani Pinto da Silva Filho, Professora Carmen Ansel 

mi Duarte da Silva, Professor Claudio Borba Gomes e à Profes 

sora Nóris Eunice Wiener Pureza Duarte. Havendo número legal 

de Conselheiros, a Senhora Presidente declarou aberta a ses- 

são. ORDEM DO DIA - ITEM 1 - APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTE 

RIOR - ATA 15/83. Colocada em votação foi a mesma aprovada , 

com as seguintes ressalvas: Conselheiro Antonio Ernani Pinto 

da Silva Filho sugere uma revisão na ata com relação a erros 

de Português e de concordância. Conselheira Carmen Anselmi / 

Duarte da Silva solicita seja modificada onde se 1ê "encamÁ- 

nha bancas examinadoras para concurso de processo setetivo / 

interno..." fica com a seguinte redação, "encaminha resulta - 

dos do Concurso Setetivo Interno". ITEM II - PROCESSOS EM 

PODER DOS RELATORES: Relator Conselheiro Rubens Bellora: pri 

meiramente o Sr. Conselheiro justificou sua falta à reunião 

anterior, passando de imediato a relatar os processos em seu 

poder. l. PROCESSO 23110.001999/83-1 - Instituto de Ciências Hu 

manas - Departamento de Ciências Sociais e Filosofia que tra 

ta do Processo Seletivo Interno para o Professor Luiz Ernani 

Gonçalves Ávila. A Comissão de Concurso do COCEPE manifestou 

-se favorável à homologação do mesmo. Colocado em discussão/ 

o parecer do relator, foi o mesmo aprovado.2. PROCESSO... .... 

10157/83 - Faculdade de Veterinária - Revalidação de Concur- 
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. so para Professor Auxiliar do Professor Alfredo da Silva Ta- 

vares. A Comissão de Concurso do COCEPE manifestou-se favorá 

. vel à revalidação do mesmo. Colocado em discussão o parecer/ 

E do relator, foi o mesmo aprovado. 3. PROCESSO 23110.002145 / 

' 83-6 - Curso de Enfermagem e Obstetrícia - Processo Seletivo 

Interno do Professor Ari Nunes assunção - A Comissão de Con- 

* curso do COCEPE manifestou-se favorável à homologação do con 

"curso do referido Professor. Colocado em discussão O parecer 

do relator, foi o mesmo aprovado. 4. PROCESSO 23110.002970 / 

83-7 - Instituto de Física e Matemática - Bancas examinado - 

ras e datas para Concurso de professor Auxiliar. A Comissão 

* de Concurso do COCEPE manifestou-se favorável à homologação/ 

' do mesmo. Colocado em discussão o parecer do relator, foi o 

* mesmo aprovado com as seguintes ressalvas: 19 que o Institu- 

to de Física e Matemática formalize, dentro deste processo , 

a titulação dos examinadores; 2º que, na composição da Banca 

Examinadora, seja efetuado a inversão do Professor Marcos Al 

berto Andrade de Araujo, da Universidade Federal da paraiba, 

pelo Professor Luiz Carlos Baldicero Molion, do Instituto Na 

cional de Pesquisas Espaciais, passando, assim, o suplente / 

para titular e vice-versa.5. PROCESSO 23110.000196/84-0 — Fa 

culdade de Ciências Domésticas - Constituição de Comissão / 

Examinadora para Concurso Público de professor Auxiliar - 

frea de Habilitação. A Comissão do Concurso do COCEPE mani 

festou-se favorável à homologação. Colocado em discussão o 

parecer do relator, foi o mesmo aprovado. 6. PROCESSO....... 

23110.000229/84-6 - Faculdade de Odontologia - Departamento 

de Semiologia e Clínica - Constituição de Comissão Examinado 

ra para Concurso Público de Professor Auxiliar - Área de Ra- 

diologia. A Comissão de concurso do COCEPE manifestou-se fa- 

vorável à homologação. Colocado em discussão o parecer do 

relator, foi o mesmo aprovado. 7. PROCESSO 23110.000225/84-0 

Faculdade de Odontologia - Departamento de Odontologia Res - 

$P 
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tauradora - Comissão de Concurso Público para Professor Auxi 

liar, Bancas Examinadoras e datas. Área de Meteriais Dentã - 

rios. A Comissão de Concurso do COCEPE manifestou-se favorã- 

vel à homologação. Colocado em discussão o parecer do relator, 

foi o mesmo aprovado. 8. PROCESSO 23110.000227/84-3 = Facul- 

dade de Odontologia - Departamento de Cirurgia, Traumatolo - 

gia e Prótese Buco-Maxilo-Facial - Concurso Público para Pro 

fessor Auxiliar, constituição de Bancas Examinadoras e datas. 

A Comissão de Concurso do COCEPE manifestou-se favorável à 

- homologação, acatando o parecer da Sra. Presidente constante 

no referido Processo as fls. 40, que sugere que os nomes dos 

Professores José Simões Barroso e Icleo Faria e Souza sejam 

invertidos uma vez que, na reunião de 29 de dezembro de 1983, 

foi aprovado, por unanimidade, uma proposição no sentido de 

dar preferência, na escolha das Bancas Examinadoras para 

Concurso Público de Professor Auxiliar, aqueles Professores/ 

pertencentes as áreas próximas de Pelotas. Colocado em discus 

são o parecer do relator, foi o mesmo aprovado. 9. PROCESSO 

23110.000142/84-8 - Curso de Engenharia Agrícola - Processo 

Seletivo Interno do Professor Alfredo Luiz Mendes Ávila. A 
- 

| Comissão de Concurso do COCEPE manifestou-se favorável a 

+ homologação. Colocado em discussão o parecer do relator, foi 

+. O mesmo aprovado. 10. PROCESSO 23110.0001532/83-6 - Faculda- 

- de de Direito - Processo Seletivo Interno para Professor Au- 

2 Ciliar dos Professores Luis R. Pedrotti e Paulo Luis M. Lo - 

| pes. A Comissão de Concurso do COCEPE manifestou-se favorá - 

| vel à homologação. Colocado em discussão o parecer do relator, 

' foi o mesmo aprovado. 11. PROCESSO 23110.001792/83-8 - Facul 

dade de Agronomia Eliseu Maciel - Processo Seletivo Interno/ 

- para Professor Auxiliar nas áreas de Silvicultura e Climato- 

logia Agricola do Departamento de Fitotecnia. A Comissao de 

Concurso do COCEPE manifestou-se, no sentido de que o referi 

+ do processo baixasse em diligência para a FAEM por não cons-



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Q 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 
1º 

COMP E 

UNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA 

DA EXTENSÃO, REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 1984. 

F1.4 

3. tar o carimbo de aprovação, pelo Conselho Departamental, em 

o. uma das atas do concurso, esclarecendo a Sra. Presidente que 

o referido carimbo constara, erroneamente, na primeira folha 

|. do Processo e não ao final da ata. Colocado em discussão , 

?. foi aprovada à homologação, e, ainda, que O processo retornas 

se ao Departamento para que fosse colocado o carimbo de 

É. aprovação pelo Conselho Departamental na ata acima referida. 

E. 12. PROCESSO 23110.002884/83-3 - Instituto de Letras e Artes 

Departamento de Música e Artes cênicas - Processo Seletivo / 

Interno para Professor Auxiliar da Professora Maria Lúcia / 

Barros Pupo Tavares. A Conselheira Nóris Eunice W. P. Duarte 

relatou que não haveria necessidade da referida professora / 

submeter-se ao Processo Seletivo Interno para Professor Auxi 

liar, uma vez que a mesma prestara, em março de 1980 o refe- 

rido concurso, o que foi constatado pelo Departamento após 

o encaminhamento do processo de inscrição. ProcessO...cesse+ 

23110.000235/84-6 - Instituto de Letras e Artes - Departamen 

to de Música e Artes Cênicas - Revalidação do Concurso para 

professor Auxiliar da Professora Maria Lúcia Barros Pupo Tã- 

vares. A Comissão de Concurso do COCEPE, após debater o assun 

to, homologou O referido concurso. colocado em discussão [o) 

parecer do relator, foi o mesmo aprovado. 13. PROCESSO... ..- 

23110.002993/83-7 - Núcleo de Extensão e Divulgação - Encami 

nha relatório das atividades desenvolvidas pelo Núcleo de 

Extensão e Divulgação do Instituto de Letras e Artes durante 

o primeiro e segundo período do ano de 1983. Parecer: Pela - 

análise do relatório apresentado pelo NED/ILA, constata-se à 

significativa atuação daquela unidade na ârea extensionista. 

pistribuindo as atividades realizadas em cursos de extensão, 

Apresentações aArtísticos-Culturais e outros projetos e ativi 

dades, o presente relato demonstra o interesse, não só da co 

munidade universitário como da sociedade Pelotense pelo fa- 

zer-artístico. Salienta-se também, nas conclusões, o signifi 

cativo apoio prestado pela Pró-Reitoria de Extensão, colocan 

do-se sempre a serviço das iniciativas tomadas por aquele nú 

cleo. Cabe, finalmente, registar a impresindível necessidade, 
pas pad 

expressa pela Coordenadora do NED, de recuperar O prédio Ga 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

GO e EP E 

TÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA 

EXTENSÃO, REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 1984. 

F1.5 

antiga Escola de Belas Artes para que se possa continuar - 

atendendo a expressiva demanda às atividades de extensão que 

ali se desenvolvem. Colado em discussão o parecer da relato 

ra, foi o mesmo aprovado. ITEM III - OUTROS ASSUNTOS - Ten- 

do em vista as férias de dois membros da Comissão de Concur 

so do COCEPE, fica esta Comissão constituida provisóriamen- 

te: Professor Claudio Borba Gomes (Presidente), José Gilber 

to da Cunha Gastal e Ivo Gomes de Mattos. Concedida a pala- 

vra ao Conselheiro Rubens Bellora, este manifestou-se seu 

descontentamento com o pronunciamento feito pela Conselhei- 

ra Élide Minioni, à respeito do não cumprimento pela Facul- 

dade de Direito,aos requisitos exegidos pela pró-Reitoria - 

de Extensão para a oficialização de Cursos de Extensão mais 

precisamente, a respeito ão Curso de Regionalismo ministra- 

ão em um dos Departamento)'da Faculdade de Direito. Disse ain 

da o Conselheiro que não era sabedor do referido Curso; pos 

teriormente tomando conhecimento do mesmo, tomou as provi- 

dências cabíveis para oficializar o referido curso, junto a 

Pró-Reitoria de Extensão. Concedida a palavra a Conselheira 

Élide Minioni, esta fez uma ampla esplanação aos Conselhei- 

ros presentes sobre O funcionamento dos Projetos de Cursos 

de Extensão junto ao COCEPE. Nada mais havendo a tratar, a 

Sra. Presidente deu por encerrada a sessão, às dez horas e 

mês de janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

ga 

oN 

dá 

trinta minutos, agradecendo a presença de todos os conselhei 

ros. Para constar eu, UM] nda Carlos Roberto dos Anjos 

Dillmann, Secretário da Vice-Reitoria, lavrei à presente  - 

ata. Secretaria dos Conselhos Superiores, aos treze dias do


